[image: ]
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
	Órgão: Prefeitura Municipal de Miraguaí

	Setor requisitante: Administração 

	Responsável pela demanda: Flavio Venzo 

	E-mail: administracao@miraguai.rs.gov.br                         Telefone: (55) 3554-2300

	1. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS NA EMISSÃO DE LAUDOS PERICIAIS E PARECERES TÉCNICOS, DESTINADOS A SUBSIDIAR MANIFESTAÇÕES ADMINISTRATIVAS E PROCESSOS JUDICIAIS, CONFORME NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ/RS.

	2. Justificativa da necessidade da contratação
A presente contratação direta por inexigibilidade de licitação encontra amparo no art. 74, inciso III, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021, que dispõe sobre a contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, com profissionais de notória especialização.
A contratação justifica-se pela inviabilidade de competição, tendo em vista tratar-se de serviço técnico especializado de natureza singular, que exige conhecimento específico na área de perícia administrativa e judicial.
Conforme documentação apresentada nos autos, o profissional responsável possui notória especialização, comprovada por:
· Formação e registro no Conselho Regional de Administração 
· Pós-graduações na área 
· Cadastro no CNAJAP 
· Atuação como perito judicial em processos 
· Experiência comprovada em serviços similares 
Além disso, trata-se de demanda eventual e técnica, não sendo viável a manutenção de profissional no quadro permanente do Município.
A escolha da empresa Magnus Antonio Giacomini LTDA, inscrita no CNPJ nº 41.609.244/0001-53, se dá em razão da comprovada qualificação técnica e experiência do profissional responsável, evidenciando sua notória especialização para execução dos serviços.
O valor proposto de R$ 730,00 (setecentos e trinta reais) por serviço realizado mostra-se compatível com o mercado, conforme proposta apresentada pela empresa.
Destaca-se que:
· A tabela orientativa da Federação Nacional dos Administradores (FENAD) indica valores superiores (aproximadamente R$ 2.847,00); 
· Há comprovação de serviços semelhantes prestados anteriormente, inclusive ao próprio Município e outros entes públicos; 
· O valor proposto apresenta economicidade à Administração.
Diante do exposto, resta caracterizada a hipótese de inexigibilidade de licitação, em razão da inviabilidade de competição e da notória especialização do contratado, atendendo aos princípios da legalidade, eficiência e economicidade.
Ressalta-se que a contratação atende aos requisitos do art. 74, §1º da Lei nº 14.133/2021, no que se refere à demonstração da notória especialização do contratado.

	3. Descrições e quantidades 
	Item
	DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO
	QUANTIDADE

	01
	
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS NA EMISSÃO DE LAUDOS PERICIAIS E PARECERES TÉCNICOS, DESTINADOS A SUBSIDIAR MANIFESTAÇÕES ADMINISTRATIVAS E PROCESSOS JUDICIAIS, CONFORME NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ/RS.
	40 un




	4. Observações gerais

	4.1. Prazo de Entrega/ Execução: Imediato após assinatura do contrato.

	4.2. Local da Entrega/Execução: Município de Miraguaí – RS.

	4.3. Indicação do responsável pela fiscalização: Secretário de Administração.

	4.4. Do pagamento: O Município efetuará o pagamento por processo realizado, em até 30 dias, mediante apresentação de Nota Fiscal.

	Miraguaí, 23 de março de 2026.

__________________________________________      
Flávio Venzo
Secretário de Administração
Município de Miraguaí - RS
Responsável pela Formalização da Demanda    

	Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.
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